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CONSELHEIRA SALISE MONTEIRO SANCHOTENE

Autos: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Requerente: XXXXXXX
Requerido: XXXXXXX

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. MAGISTRADO. PROFESSOR. ASSÉDIO SEXUAL. 
IMPORTUNAÇÃO SEXUAL. ENVIO DE MENSAGENS INVASIVAS, DE CUNHO SEXUAL, DURANTE DIÁ-
LOGOS INICIADOS SEM VIÉS SEXUAL. CONVITES INSISTENTES PARA ENCONTROS. TOQUE FÍSICO 
NÃO CONSENTIDO, DENTRO E FORA DO AMBIENTE DE TRABALHO. INTIMIDAÇÃO. USO DO CARGO. 
RESOLUÇÃO 351/2020. POLÍTICA DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO ASSÉDIO NO PODER JUDI-
CIÁRIO. ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS. CONTORNOS DISTINTOS DOS ILÍCITOS PENAIS. PROTOCOLO 
PARA JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE GÊNERO. RESOLUÇÃO 492/2023. CONDUTAS PRATICADAS 
ÀS OCULTAS. PALAVRA DAS VÍTIMAS. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. EXAME DAS PROVAS. COE-
RÊNCIA NA NARRATIVA DAS VÍTIMAS. PADRÃO DE CONDUTA. CONFIRMAÇÃO POR TESTEMUNHAS 
DEVIDAMENTE COMPROMISSADAS. PROCEDÊNCIA DAS IMPUTAÇÕES. ELEVADA REPROVABILIDADE 
DAS CONDUTAS. APLICAÇÃO DA PENA DE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA.

1. Processo administrativo disciplinar instaurado contra magistrado para apurar assédio e importunação sexual 
consistente em: (i) conversa com teor sexual por meio de rede social, cunhando a advogada de “assexuada” ante sua 
negativa de prosseguir no diálogo e de sair com o requerido; (ii) comparecimento inoportuno na faculdade da então 
aluna do magistrado, convidando-a para ingressar em seu veículo, com a promessa de disponibilização de livros, e, ao 
chegarem em uma cafeteria, passar a mão no meio de suas pernas e tentar beijá-la à força; posteriormente, retaliação 
à advogada em audiência, com indeferimentos de requerimentos, seguidos de omissão dos devidos registros na ata; 
(iii) contato físico não consentido com servidora, ocorrido no gabinete do requerido, com roçaduras do órgão sexual, 
e tentativa de beijos à força.

2. As Comissões de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio atuam, a princípio, na prevenção e acolhimento às vítimas, 
com enfoque distinto da atuação correcional. As Corregedorias são orientadas pelo poder-dever de apuração imediata 
de irregularidades levadas ao seu conhecimento, independentemente de formalização, enquanto as Comissões de 
Prevenção e Enfrentamento ao Assédio são guiadas pelo dever de sigilo, respeito ao tempo de reflexão e decisão das 
vítimas (Resolução 351/2020, art. 9º c/c art. 17, § 1°).

3. Faz parte do julgamento com perspectiva de gênero a alta valoração das declarações da vítima, pois tais infrações 
costumam ser praticadas na clandestinidade, sem a presença de testemunhas oculares. A palavra da vítima deve ser 
sopesada com outros elementos carreados aos autos, se existentes, como documentos, mensagens, imagens e depoi-
mento testemunhal, por exemplo, provas indiciárias suficientes para a caracterização dos ilícitos administrativos 
coibidos pela Resolução 351/2020.

4. O uso de perícia técnica não é recorrente em processos administrativos disciplinares, seja pela carência de ferramen-
tas para tanto, seja pela celeridade que este tipo de procedimento exige, notadamente considerando-se a exiguidade 
dos prazos prescricionais de que dispõe a Administração para a apuração de ilícitos administrativos.

5. Os “prints” de mensagens, áudios, e outros, não devem ser descartados pelo simples fato de não terem sido sub-
metidos à perícia, pois, se a fala da vítima é prestigiada, com mais razões devem ser examinados os documentos que 
possam comprovar ou ao menos compor o conjunto de indícios da prática do ilícito.

6. O exame psicológico como meio de prova é alternativa facultada ao julgador para a formação de seu convencimento, 
devendo o magistrado avaliar se a imposição da perícia é justificável no caso concreto. Em caso afirmativo, vítima e 
requerido serão encaminhados à perícia para esclarecimentos dos quesitos formulados.

7. O uso da avaliação psicológica como prova cientificamente válida deve observar a Resolução 135/2011, nota-
damente a fase de produção de provas, que precede a audiência de instrução, a fim de possibilitar o contraditório. 
Ainda assim, o laudo produzido não vincula o julgador, pois a análise das imputações deve levar em consideração a 
completude do processo, notadamente a metodologia estabelecida no Protocolo para Julgamento com Perspectiva 
de Gênero (Resolução 492/2023).

8. Para a Resolução 351/2020, o assédio sexual é caracterizado como conduta de conotação sexual praticada contra 
a vontade de alguém, sob forma verbal, não verbal ou física, manifestada por palavras, gestos, contatos físicos ou 
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outros meios, com o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de lhe criar um ambiente 
intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador.

9. A literatura indica como condutas passíveis de caracterizar o assédio sexual: chantagem ou intimidação; propostas 
indesejadas de caráter sexual (“convites”); olhares insinuantes, invasivos e persistentes; contatos físicos (toques, abraços, 
beijos); questionamentos ofensivos sobre a vida privada, preferências e práticas sexuais; compartilhamento de imagens 
ou vídeos íntimos do autor ou da vítima; pedido de favores sexuais em troca de alguma vantagem relacionada ou não 
com o cargo ou emprego; ameaças de perda da condição de trabalho ou serviço público ou de prejuízo; piadas ou 
comentários de natureza sexual (sobre roupas, identidade de gênero, orientação sexual, aspectos físicos); mensagens 
com conotação sexual através de e-mail, SMS, WhatsApp, redes sociais, de modo público ou privado.

10. A hierarquia não é elementar do ilícito administrativo de assédio sexual, que comporta toda forma de impor-
tunação sexual praticada no contexto de trabalho, seja nos limites geográficos do fórum, seja virtualmente, seja em 
ambientes privados, desde que possível a verificação da relação de trabalho como impulsionadora da abordagem 
sexual não consentida.

11. A vítima de assédio possui interesse em conhecer e acompanhar o andamento de procedimentos disciplinares 
instaurados para apurar a conduta. Contudo, inexiste no processo administrativo disciplinar figura semelhante ao 
assistente da acusação, previsto no Código de Processo Penal. Dessa forma, o ingresso da vítima deve se dar a título 
de interessada, figura processual prevista no art. 9º, II, da Lei n. 9.784/1999, independentemente de concordância 
do requerido.

12. O magistrado, no exercício do magistério, deve observar conduta adequada à sua condição de juiz, tendo em 
vista que, aos olhos de alunos e da sociedade, o magistério e a magistratura são indissociáveis, e faltas éticas na área 
do ensino refletirão necessariamente no respeito à função judicial.

13. Elevada reprovabilidade das condutas praticadas, inclusive por meio de toques físicos não consentidos e no local 
de trabalho. Comprovação de padrão de comportamento que denota incontinência sexual.

14. Uso do cargo de magistrado como forma de intimidação às vítimas ante a negativa de correspondência às inves-
tidas sexuais.

15. Procedência das imputações. Aplicação da pena de aposentadoria compulsória.

16. Necessidade de manutenção do segredo de Justiça mesmo após o julgamento. Incidência da hipótese constitucional.


